
Substituição de lâmpada queimada no poste localizado na confluência da Rua Prudente de
Moraes (Centro), CEP 13201-004, com a Rua Jules Rimet (Vila Municipal), em frente ao nº
10, CEP 13201-310.

Considerando que a iluminação pública adequada é fundamental para

a segurança de pedestres, motoristas e moradores, prevenindo acidentes e inibindo ações

criminosas;

Considerando que o trecho mencionado é  movimentado e de ligação

entre dois bairros centrais, tornando essencial a manutenção imediata da iluminação;

Considerando, por fim, que a substituição da lâmpada contribuirá para

melhorar a visibilidade noturna e o bem-estar da população local,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  substituição  de  lâmpada  queimada  no  poste

localizado na confluência da Rua Prudente de Moraes (Centro), CEP 13201-004, com a Rua

Jules Rimet (Vila Municipal), em frente ao nº 10, CEP 13201-310.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7A9A-5B37-0AEC-5A68

INDICAÇÃO Nº 3608/2025

DESPACHADA
35ª Sessão Ordinária - 04/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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